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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE


São Paulo, 17 de fevereiro de 2004.

Ofício nº 151/SVMA-G/04

Ref.: Processo nº 02000.001560/2002-87

Ilustríssima Senhora,






Em atenção ao ofício de nº 581/CONAMA/MMA, no qual Vossa Senhoria noticia a remessa de solicitação formulada por esta Secretaria ao Programa de Conversão Veicular – PROCONVE, à Procuradoria Geral – PROGE e à Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente – MMA para análise, previamente ao encaminhamento à Câmara Técnica de Controle Ambiental, vimos trazer à lume alguns esclarecimentos, no intuito de subsidiar o processo decisório.

I.




O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, na qualidade de órgão de cúpula do Sistema Nacional do Meio Ambiente, editou, em 31 de agosto de 1993, a Resolução nº 07, por meio do qual instituiu-se o “Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos Motores em Uso – I/M”, como desdobramento do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, instituído pela Resolução CONAMA 18/86 e complementado pela Lei Federal nº 8.723/93, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Federal nº 10.203/01.






A Resolução CONAMA nº 07/93 foi complementada por diversos atos normativos
, que ampliaram seu conteúdo, visando a definição das normas, padrões, limites e procedimentos aplicáveis por ocasião da inspeção de veículos em uso.

II.




De acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.723/93, com a redação que lhe conferiu a Lei Federal nº 10.203/01 e da Resolução CONAMA 227/97, o Município de São Paulo instituiu o Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso, obedecendo, rigorosamente, a todos os critérios estabelecidos pela legislação federal e, em especial, pelas Resoluções editadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.






No curso da implantação do Programa, sobreveio nova tecnologia que permite a avaliação, por meio de sensoriamento remoto, dos gases poluentes emitidos pelos veículos automotores. O método consiste, basicamente, na medição de emissões de veículos em circulação mediante a aplicação dos princípios da espectropia infravermelha e ultravioleta.  A primeira capta as emissões de hidrocarbonetos (HC), monóxido de carbono (CO) e dióxido de carbono (CO2).  A segunda mede as concentrações de óxido de nitrogênio (NOx).  Os raios atravessam a pluma de fumaça dos escapamentos dos veículos, refletem em espelho instalado no outro lado da via e voltam ao equipamento, sendo captados por uma série de detectores.  As concentrações dos poluentes são determinadas no momento em que o veículo passa pelo equipamento.






Em grandes centros urbanos, nos quais a concentração de veículos é responsável por transtornos significativos na qualidade do ar, esta ferramenta pode ser considerada como essencial, especialmente, para a implementação da fiscalização diária, evitando que o usuário se desinteresse pela manutenção de seu veículo fora do período designado para a avaliação convencional.

III.




Dada a avaliação de que a adoção de nova metodologia de inspeção poderia contribuir decisivamente para uma melhor eficiência do Programa, a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, submeteu à apreciação do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA proposta visando a incorporação dos novos procedimentos de análise àqueles já adotados pela legislação federal.  Na oportunidade, foi apresentada minuta de Resolução, para ser submetida à Câmara Técnica de Controle Ambiental com proposta de criação de Grupo de Trabalho específico.






A decisão da SVMA em encaminhar a proposta para avaliação e deliberação do CONAMA prende-se à determinação contida no parágrafo 2º do artigo 10 de sua Resolução nº 07:

“§2º - Os procedimentos de inspeção constantes do Anexo III poderão ser revistos após o estágio inicial do Programa, tendo em vista a sua adequação operacional, devendo as alterações propostas serem submetidas, previamente à sua adoção, à aprovação do CONAMA.” (grifamos)





Na mesma Resolução, a norma do artigo 13 estabelece o seguinte:

“Art. 13 – Fica a critério dos órgãos competentes o estabelecimento de procedimentos e limites mais restritivos do que os estabelecidos nesta Resolução, desde que, devidamente consubstanciados tecnicamente, respeitadas as características de emissão originais dos veículos e aprovados previamente pelo CONAMA.” (grifos nossos)

Nesse mesmo contexto, o Edital de Licitação que regulou a contratação da Concessionária responsável pela implantação e operação do Programa I/M do Município de São Paulo, prevê no seu item 10.1.6 a utilização de novas tecnologias na prestação do serviço.






A proposta de criação de Grupo de Trabalho foi discutida na 72a Reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental, realizada em 13 de novembro de 2002. Naquela oportunidade, após a apresentação do tema por representante da Municipalidade de São Paulo, deliberou-se pela solicitação de pareceres ao PROCONVE/IBAMA, à PROGE e à Consultoria Jurídica desse Ministério, sobre a pertinência técnica e jurídica da proposta, dada a dúvida, manifestada por Conselheiro, quanto à competência do Conselho para decidir sobre a matéria.






A Coordenação do PROCONVE, sob o aspecto técnico, apoiou a proposta apresentada, referendando a criação do Grupo de Trabalho.






A seu turno, a Procuradoria Jurídica do IBAMA, manifestou-se pela ausência de óbices legais à edição do pretendido ato normativo, por entender, à luz das disposições da norma do art. 7º do Decreto nº 3.942/01, que a matéria debatida insere-se no âmbito das atribuições do CONAMA.






Porém, de forma surpreendente, a Consultoria Jurídica do Ministério editou parecer no qual esposa entendimento no qual defende, em síntese, que a implementação do controle da poluição de origem veicular compete, exclusivamente, aos órgãos de trânsito. Conclui-se pela revisão da proposta no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental.






A título de subsidiar a discussão, tomamos a liberdade de submeter à elevada análise de Vossa Senhoria as nossas considerações:



1.
A Repartição da Competência Legislativa em Matéria Ambiental

1.1




A Constituição da República, na norma de seu art. 225, consagra a tutela ao Meio Ambiente, em virtude de havê-lo reconhecido como “bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”






No que tange à competência legislativa, estabeleceu a Constituição da República, na norma de seu art. 24, a competência concorrente para a disciplina das questões ligadas ao meio ambiente.






O exercício da competência dita concorrente implica, segundo a clara lição de José Afonso da Silva
, o seguinte: “1. possibilidade de disposição sobre o mesmo assunto ou matéria por mais de uma entidade federativa; 2. primazia da União no que tange à fixação de normas gerais (art. 23 e seus parágrafos)” .






Para atender às suas peculiaridades, os Estados e Municípios poderão editar leis próprias, desde que inexista lei federal disciplinadora, no que se refere às normas gerais.  No que tange ao poder suplementar, a competência dos Estados e dos Municípios é plena, como deflui da leitura da norma do art. 24, parágrafo segundo, em combinação com a norma do art. 30, inciso II, todos da Constituição da República: 

“Art. 24:

Parágrafo Segundo: A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.”

“Art. 30: Compete aos Municípios:

II - Suplementar a legislação federal e estadual no que couber.”






Também é plena e exclusiva a competência dos Municípios para legislar sobre o que pertine ao interesse local. (art. 30, inciso I, da Constituição da República).






Devemos, pois, concluir que o legislador constitucional determinou à União estabelecer normas gerais, devendo os demais entes suplementá-las.

1.2




No âmbito federal, a Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, recepcionada pela Constituição da República, estabeleceu as bases da Política Nacional do Meio Ambiente, dispondo sobre a atuação integrada dos órgãos que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Temos, portanto, no âmbito nacional, respeitada a competência de todas as instâncias de governo, um conjunto articulado de órgãos, entidades e regras que envolvem a União, os Estados e os Municípios, com vistas à proteção da qualidade ambiental.

A Lei 6.938/81 ao criar o SISNAMA, dotou-o da forma descentralizada, porém sujeita à coordenação de um organismo central, como se depreende da leitura de seu art. 6o: 

Art. 6o. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I.  Órgão Superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República, na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais;

II.  Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; (destacamos)

III.  Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;
IV.  Órgão Executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;
V.  Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental;
VI.  Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades nas suas respectivas jurisdições.

§1o. Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. (destacamos)

§2o. Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior." (destacamos)

Portanto, no que tange à edição das normas gerais, em matéria ambiental, detém a União, como já mencionamos, competência concorrente. A Lei 6.938/81, atenta a este postulado, incluiu dentre as competências do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
, a atribuição de "estabelecer, privativamente, normas, e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores…".




A atribuição legal de competência privativa ao CONAMA para a definição de normas e padrões de controle da poluição por veículos implica a exclusividade do Conselho para a edição de norma que visa acrescentar procedimento de vistoria e fiscalização àquele já previsto pela Resolução nº 07/93 e complementado por normas posteriores (v.g. Resoluções CONAMA 01/93, 02/93, 07/93, 08/93, 15/94, 16/95, 18/95, 227/97, 251/99, 252/99, 256/99, 268/00, 272/00).

1.3




Neste passo, o Código Nacional de Trânsito, ao dispor sobre a fiscalização de veículos automotores dispôs, de forma clara, respeitando a competência ambiental do CONAMA:

“ Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e periodicidade estabelecida pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruídos.” (destacamos)




Não nos parece, portanto, que o legislador tenha atribuído aos órgãos de trânsito a competência para edição de norma que visa complementar os procedimentos analíticos previstos para a implementação do “Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos Motores em Uso – I/M” e sua fiscalização.  O legislador federal deixou a cargo do CONTRAN a disciplina dos itens relativos à segurança veicular e ao CONAMA o estabelecimento das normas correspondentes a emissões.




De outra parte, a competência fiscalizatória atribuída aos órgãos de trânsito pelas normas dos artigos 20, XI; 21, XIII; 22, XV e 24, XX, todas do Código de Trânsito Brasileiro, não exclui a competência, também estabelecida por lei, dos agentes ambientais.




As atuações dos órgãos ambientais e de trânsito não são excludentes, como pode parecer à primeira vista, mas complementares, e deverão ser exercidas de forma harmônica.




Vale lembrar que se assim não o for, seriam ilegais as demais Resoluções expedidas pelo CONAMA a respeito desta matéria, uma vez que todas elas estabelecem competência para execução de fiscalização e implementação de programas de inspeção dos veículos, quanto às emissões de gases poluentes e ruído, aos órgãos ambientais estaduais e municipais.

2. A Implementação do Controle Ambiental pelos órgãos integrantes do SISNAMA:

2.1 




Ainda que não se entendesse preservada a competência dos órgãos integrantes do SISNAMA para a disciplina e implementação das atividades de controle ambiental relacionadas com as emissões atmosféricas advindas de veículos automotores é forçoso reconhecer-se que qualquer outra interpretação seria maculada pela inconstitucionalidade.

Com efeito, conferiu-se, na norma do art. 23, inciso VI da Constituição Federal, competência a todos os entes federativos para proteção ao meio ambiente e combate à poluição, em qualquer de suas formas, como se depreende da clara dicção do texto legal: 

“Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

III-  proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV-  impedir a invasão, a destruição e a descaracterização  de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; (destacamos)
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora. 
Determinou, portanto, o legislador constituinte, uma área de competência que deve ser exercida conjuntamente pelos diversos entes da Federação; ou seja, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem partilhar responsabilidades sobre a condução das questões ambientais. 

Conclui-se, portanto, que no que tange à competência dita implementadora, ou seja, a de execução das normas ambientais, possuem todos os entes da Federação competência plena, devendo atuar na tutela do patrimônio ambiental.

2.2




Dada a organização do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, estatuído pela Lei nº 6.938/91, somente os funcionários dos órgãos ambientais detêm poder de polícia para a aplicação das medidas administrativas decorrentes da aplicação da lei ambiental. Exceção é estabelecida, na própria lei, aos agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha, os quais, embora não façam parte de órgão integrante do SISNAMA exercem funções essenciais à tutela ambiental, em sua área de atuação. Requer-se a regulamentação de matéria que está no âmbito da competência normativa do CONAMA. Pretende-se a discussão sobre a definição de uma regra que estabeleça um determinado método de medição de emissões veiculares — cuja utilização é facultativa —, mas que uma vez utilizada o seria de forma segura conforme certa regulamentação. Assim, a criação do Grupo de Trabalho com o assunto em questão significaria fase de execução da competência de regulamentação do Conama.






É importante notar que a Lei nº 9.605/98, na norma do parágrafo 1o, do art. 70, não estabelece hipótese de delegação do poder de polícia ambiental a outros órgãos, ainda que exerçam estes atividades afins.  São os agentes dos órgãos integrantes do SISNAMA os destinatários das denúncias por descumprimento às normas de tutela ambiental, podendo, ser provocados por "qualquer pessoa". 






 O Decreto nº 3.179/99, ao regulamentar a Lei Federal nº 9.605/98, reconheceu como infração administrativa ambiental o seguinte:

“Art. 46 – Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo automotor em desacordo com os limites e exigências ambientais previstas em lei:

Multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).” 





Parece-nos evidente que ao disciplinar as infrações administrativas ambientais, o legislador dirigiu o seu comando para os órgãos integrantes do SISNAMA, não fazendo qualquer referência às autoridades de trânsito.






Aliás, a legislação ambiental não admite o exercício das atividades de controle por agentes estranhos ao SISNAMA. No que pertine ao controle de emissões por veículos em uso, não poderia o Código Nacional de Trânsito suprimir competência constitucionalmente atribuída aos órgãos ambientais.






E, de fato, a usurpação de competência inocorreu.






A interpretação que melhor se coaduna com o ordenamento jurídico é aquela que determina a harmonização dos órgãos ambientais e de trânsito para a realização das inspeções, visando a comodidade do usuário. Isto não implica, porém, a supressão da competência de uma ou outra autoridade.  Aliás, é esta a clara dicção da norma do art. 12, §3º, da Lei Federal nº 10.203, de 22 de fevereiro de 2001, ao atribuir nova redação aos artigos 9º e 12, da Lei Federal nº 8.723/93:

“ Art. 12, §3º - Os programas estaduais e municipais de inspeção periódica de emissões de veículos em circulação, deverão ser harmonizados, nos termos das Resoluções do CONAMA, com programa de inspeção de segurança veicular, a ser implementado pelo Governo Federal, através do CONTRAN e DENATRAN, ressalvadas as situações jurídicas consolidadas.” (destacamos)

Tal afirmativa é reforçada pela clara redação da Resolução CONAMA 256/99, art. 6º, parágrafo único. Ao fornecer diretrizes para a harmonização das ações fiscalizatórias dos órgãos ambientais e de trânsito, a norma recomenda que estes últimos sejam informados a respeito das “multas ambientais aplicadas aos veículos”.  






Destaca-se, ainda, na norma do art. 12 do mesmo ato normativo que “o funcionamento das estações de inspeção obedecerá às normas estabelecidas nas resoluções do Conama.”





De outra parte, nada impede que os órgãos ambientais, a despeito do calendário de inspeções, realizem fiscalizações aleatórias, em ruas e avenidas, visando verificar a manutenção das condições de circulação dos veículos. O proprietário deverá submeter-se à inspeção nas datas fixadas pela autoridade, porém encontra-se obrigado, durante todo o ano, a manter seu veículo regulado, sob pena de lhe serem impostas as sanções previstas na legislação ambiental.






Diante disto, é forçoso concluir que integra a competência dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, a implementação das ações de controle e fiscalização relacionadas com as emissões atmosféricas originárias da frota de veículos automotores.

3.
A Relevância do Procedimento Proposto:
No que pertine à adequação técnica da adoção de novo procedimento de análise consistente em sensoriamento remoto, entendemos, s.m.j., que o Grupo de Trabalho, vinculado à Câmara Técnica de Controle Ambiental é o foro mais adequado para a discussão democrática da proposta apresentada.






Lembramos, neste aspecto, que a estrutura do CONAMA concede às Câmaras Técnicas e respectivos Grupos de Trabalho as atribuições necessárias ao debate sobre o tema que aqui se apresenta. 






Senão, vejamos:






Por possuir entre as suas áreas de atuação, por força do art. 31, V, da Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002 (Regimento Interno do CONAMA), a propositura de normas e padrões de qualidade das águas, ar e solo, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental apresenta-se como o foro adequado para discutir os assuntos relacionados à inspeção veicular e regulamentação das tecnologias que garantam a melhoria das condições do ar – e este exercício de análise colegiada por meio da criação de Grupo de Trabalho urge acontecer, ainda mais por se tratar de proposta que visa à discussão de um método cujos resultados servirão para comprovar a eficiência e eficácia dos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M.






Neste sentido, vale lembrar que, conforme o artigo 36, caput, do Regimento Interno do CONAMA, as Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre as matérias de sua competência.  A criação de um Grupo de Trabalho, tendo por assunto o método de controle da emissão veicular (com ênfase no método de sensoriamento remoto para a avaliação da emissão de escapamentos de veículos em circulação e limites caracterizadores dos veículos com baixa emissão e com alta emissão), mostra-se adequada.

É importante destacar que, ao longo de sua existência, o CONAMA notabilizou-se por atuar na vanguarda da tutela ambiental, servindo de paradigma para os demais órgãos colegiados.  A força e a legitimidade de suas decisões geraram a alteração de padrões de produção e a conscientização das comunidades sobre grandes temas de meio ambiente, além de balizar as ações de governo, nos diversos níveis de competência. Ainda por este motivo, entendemos que a questão ora apresentada não pode ser suprimida da análise do Conselho, sob pena de operarmos a subtração de suas competências legais e desprezarmos seu imenso cabedal técnico a respeito da matéria.

Certos de que nossa proposta será corretamente avaliada por Vossa Excelência, reiteramos nossas anteriores manifestações no sentido da criação de Grupo de Trabalho para edição de norma disciplinadora da aplicação do método de sensoriamento remoto nos Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos Motores em Uso – I/M.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima e respeito, permanecendo à sua disposição para quaisquer esclarecimentos que forem julgados necessários.

Adriano Diogo

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Secretário Municipal

Ilustríssima Senhora

Muriel Saragoussi

M.D. Diretora do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Esplanada dos Ministérios – Bloco B – 6º andar – sala 637 - CEP. 70068-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 317.1433 - Endereço Eletrônico:  conama@mma.gov.br

� Resolução CONAMA 15/94, 18/95, 227/97, 251/99, 252/99, 256/99, 268/00, 272/00


� ob.cit, pág. 145


� Lei Federal nº 6.938/81, art. 8º, inciso VI e Decreto nº 99.274/90, art.7º, inciso V, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto nº 3.942/2001.
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